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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

29/01/2026

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2026, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Aumento do limite de capital autorizado da Com-
panhia; e 2. Alteração dos arts. 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”), para o fim de refletir a alteração (a) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia, e 
(b) do aumento do limite do seu capital autorizado, caso aprovado. Procedimentos para partici-
pação: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, 
e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de Boletim de Voto 
a Distância. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na 
Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou 
seu representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar 
o site da Companhia, no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/777325901, preencher o seu 
cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de an-
tecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 16 de fevereiro 
de 2026. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 
individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho 
Fiscal poderá ser instalado na Assembleia a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou 
isoladamente, pelo menos 2% (dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos 
do artigo 161, § 2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se 
à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, na 
sede social da Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º Andar, Sala 601, Alpha-
ville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000, e nos websites da Companhia  
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documen-
tação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da 
RCVM 81/22. Barueri/SP, 27 de janeiro de 2026. Sequoia Logística e Transportes S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial 
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (primeira) série da 1ª (primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.2 
e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 27 de novembro de 2013 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a Emissora e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, 
na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis 
horas) e em segunda convocação no dia 02 de março de 2026, às 16h (dezesseis horas ) (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência onl-ine na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: 
(i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2025, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora. 
Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de “busca” pesquisar por “13L0034539” ou “1”, clicar em 
pesquisar, localizar a 1ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do 
lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG 
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-“emissao@barisecuritizadora.com.br” com cópia 
para “assembleias@pentagonotrustee.com.br”. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 27 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

MOINHO PROGRESSO SA
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 6 de fevereiro de 2026
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs. (as) acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua Emílio
Goeldi n. 271-B, às 11 horas do dia 6 de fevereiro de 2026, para deliberarem sobre: 1) alteração no Estatuto
Social da empresa, visando a atualização do objeto social da companhia e a retirada das atividades
descontinuadas; 2) aprovação de proposta de permuta de imóveis da companhia sem torna. As propostas en-
contram-se disponíveis na sede da companhia de acordo com o artigo 135, parágrafo 3º para conhecimento de
todos os acionistas. Os documentos podem ser requeridos presencialmente junto à companhia ou pelo email:
admin@moinhoprogresso.com.br, endereçado à Sra. Adriane com a devida identificação do acionista.  São Paulo,
26 de janeiro de 2026, Yung Chu Ching – Presidente do Conselho de Administração.                         (27-28-29)

BRZ BRASIA II(C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 – NIRE 35.300.546.865

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06/01/2026 às 11h, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. 
Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. Deliberações: após o exame das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: O aumento do capital 
social da Companhia, atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.002.506,27 (um milhão, dois mil, quinhentos 
e seis reais e vinte e sete centavos), por meio da emissão de 100.250.627 (cem milhões, duzentas e cinquenta mil, seiscentas e 
vinte e sete) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, 
das quais: (a) 100.000.000 (cem milhões) são ações ordinárias; e (b) 250.627 (duzentas e cinquenta mil, seiscentas e vinte e sete) 
são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 203.932.028,33 (duzentos e três 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, vinte e oito reais e trinta e três centavos), totalmente subscrito e integralizado para  
R$ 204.934.534,60 (duzentos e quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos), dividido em 20.693.453.460 (vinte bilhões, seiscentos e noventa e três milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil, 
quatrocentas e sessenta) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 20.641.719.885 (vinte bilhões, seiscentos e 
quarenta e um milhões, setecentas e dezenove mil, oitocentas e oitenta e cinco) são ações ordinárias; e (b) 51.733.575 (cinquenta 
e um milhões, setecentas e trinta e cinco mil, quinhentas e setenta e cinco) são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora 
emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, 
conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 70.300/26-4 em 22/01/2026.

Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI
CNPJ nº 48.983.502/0001-06 - NIRE 35.3.0060690-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: A assembleia foi realizada no dia 22 (vinte e dois) do mês de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na 
sede da Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI (“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua General Furtado do Nascimento, n° 740, 9° andar, sala 91, CEP 05465-070. 2. Convocação e Presença: 
Tendo em vista a presença de todos os acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
ficam dispensadas as formalidades de convocação, face ao que faculta o Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme aditada. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nei Moreira Junior e secretariados 
pelo Sr. Marco Antônio Salvoni. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) a outorga, pela Companhia, de garantia 
fidejussória, na modalidade de Fiança (conforme definido abaixo), em garantia das Obrigações Garantidas (conforme 
abaixo definido) assumidas pela Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 58.800.249/0001-61 (“Emitente”), no âmbito da sua 
1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fidejussória adicional, em série única 
(“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública sob 
Rito de Registro Automático da Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS” a ser celebrado entre a Emitente, a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0004-34, 
na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”), a 
Companhia, a Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.095.509/0001-04 
(“Agrimat”), a CLD Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.996.615/0001-01 
(“CLD”), a DP Barros Pavimentação e Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.780.776/0001-22 
(“DP Barros”), a Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.064.450/0001-03 
(“Astra” e, em conjunto com a Companhia, Agrimat, CLD e DP Barros, “Acionistas da Emitente”), a Turita Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.546.713/0001-20 (“Turita”), a Joita - Empreendimentos e Construções Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.827.950/0001-10 (“Joita”), a Jofege - Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 09.199.774/0001-68 (“Jofege”), a Construtora Coveg Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.129.617/0001-87 
(“Coveg”), a Black Brick Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.182.548/0001-03 (“Black Brick” e, em 
conjunto com a Turita, Joita, Jofege e Coveg, “Acionistas da CBI”), a Engematloc - Terraplenagem e Locações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.411.692/0001-35 (“Engematloc”), a Agrimat Investimentos e Participações S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.427.318/0001-33 (“Agrimat Participações”), a MAHAS-MT Infraestrutura e 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.878.937/0001-76 (“Mahas”), a Zetta Infraestrutura e 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e, em conjunto com a Engematloc, 
Agrimat Participações e Mahas, “Acionistas da Agrimat”), a Brasiluz Eletrificação e Eletrônica Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 18.680.121/0001-97 (“Brasiluz”), e a DPBR Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 14.323.407/0001-64 (“DPBR” e, em conjunto com os Acionistas da Emitente, Acionistas da CBI, Acionistas da 
Agrimat e a Brasiluz, “Garantidores”) (“Termo de Emissão”), as quais serão objeto de distribuição sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada, no montante total de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) (“Oferta”); (ii) aprovar a outorga, 
pela Companhia, de garantia real, na forma de Alienação Fiduciária (conforme definido abaixo), em garantia das 
Obrigações Garantidas; (iii) aprovar a assunção das obrigações de aporte decorrentes do Contrato de Compromisso de 
Aporte (conforme abaixo definido); (iv) para os fins da Emissão, a aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração 
no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), em caráter irrevogável e irretratável, até a 
integral quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no contrato 
social da Companhia; (v) autorização à administração da Companhia e/ou aos procuradores devidamente constituídos 
pela Companhia, para praticarem todos os atos necessários para a celebração, formalização e constituição da Fiança, da 
Alienação Fiduciária e das obrigações de aporte previstas no Contrato de Compromisso de Aporte, podendo tomar todas 
as medidas necessárias para tanto, incluindo a negociação, assinatura e registro nos órgãos competentes do Termo de 
Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária, do Contrato de Compromisso de Aporte e quaisquer outros instrumentos, 
inclusive eventuais aditamentos, que se façam necessários; e (vi) a ratificação dos atos realizados pela administração 
da Companhia, seus representantes legais e/ou procuradores até a presente data com relação à Emissão, à Oferta e para 
a consecução dos itens acima. 5. Deliberações: Os acionistas deliberaram, sem quaisquer restrições, o quanto segue: 
(1) aprovar a outorga da garantia fidejussória na forma de fiança e sem benefício de ordem, pela Companhia, a ser 
prestada em conjunto com os demais Garantidores, em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das obrigações 
principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os Titulares 
das Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão) no âmbito da Emissão, nos termos do Termo de Emissão, 
dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definidos no Termo de Emissão), o que 
inclui, mas não se limita, o pagamento das Notas Comerciais, abrangendo o Valor Nominal Unitário e Remuneração 
(ambos conforme definidos no Termo de Emissão), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa 
ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares das Notas 
Comerciais por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme definido no Termo de Emissão), e 
todos e quaisquer outros pagamentos devidos no âmbito do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato 
de Compromisso de Aporte, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade 
das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, 
custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais 
previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
Titulares das Notas Comerciais e da execução das Garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente 
Fiduciário ou aos Titulares das Notas Comerciais, decorrentes do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do 
Contrato de Compromisso de Aporte e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), na proporção e nos valores 
a seguir: (i) até o limite de 40% (quarenta por cento) das Obrigações Garantidas, outorgada de forma solidária entre si 
pela Companhia e pelos Acionistas da CBI; (ii) até o limite de 5% (cinco por cento) das Obrigações Garantidas, 
outorgada de forma solidária entre si pela Companhia, pela Astra e pela CBI (“Fiança”); (2) aprovar a outorga da 
alienação fiduciária, (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade dos 
Acionistas da Emitente e de emissão da Emitente, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emitente 
(“Ações Alienadas Fiduciariamente”); (b) de todas as novas ações de emissão da Emitente que venham a ser por ela 
emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária, bem como 
quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de 
depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emitente que sejam porventura atribuídas aos 
Acionistas da Emitente (conforme definido no Termo de Emissão), ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se 
limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição, 
permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária e que passarão a ser incluídas na definição de “Ações Alienadas Fiduciariamente”;  
e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, 
proventos, bonificações e quaisquer outros valores a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues 
aos Acionistas da Emitente em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer 
pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, 
remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da 
Alienação Fiduciária, a ser celebrado entre os Acionistas da Emitente, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de 
interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária”), com o objetivo de assegurar o pagamento integral das 
Obrigações Garantidas; (3) aprovar a assunção das obrigações de aporte decorrentes do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Investimento e Outras Avenças”, a ser celebrado entre os Acionistas da Emitente, o Agente Fiduciário e, 
na qualidade de interveniente anuente, a Emitente (“Contrato de Compromisso de Aporte”), por meio do qual os 
Acionistas da Emitente se comprometerão, de forma solidária, a aportar na Emitente, quantas vezes sejam requeridas, 
recursos financeiros em moeda corrente nacional, em valor agregado de até R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões 
de reais), no caso da ocorrência de um Evento de Aporte (conforme definido no Contrato de Compromisso de Aporte), de 
forma individual ou conjunta, com a finalidade exclusiva de suprir eventual Evento de Aporte, nos termos e condições a 
serem estabelecidos no Contrato de Compromisso de Aporte; (4) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuração no 
âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária, com prazo de validade até a integral quitação das Obrigações Garantidas, 
independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no estatuto social da Companhia; (5) aprovar a 
autorização à Diretoria da Companhia e demais representantes legais da Companhia para que estes pratiquem todos os 
atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização das Garantias, de acordo com os parâmetros descritos 
acima, incluindo a celebração do Termo de Emissão, bem como ratificar os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
nesse sentido, conforme aplicável; e (6) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, seus 
representantes legais e/ou por seus procuradores no âmbito da Emissão da Oferta, bem como autorizar a prática, por 
estes, de todos os atos necessários, convenientes ou relacionados às deliberações acima, para a outorga da Fiança, da 
Alienação Fiduciária e das obrigações de aporte previstas no Contrato de Compromisso de Aporte. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia geral 
extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Presidente: Nei 
Moreira Junior, Secretário(a): Marco Antônio Salvoni. A presente é cópia fiel da original a qual foi lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 22 de janeiro de 2026. Mesa: Nei Moreira Junior - Presidente; Marco Antônio Salvoni - Secretário. 
Acionistas Presentes: Turita Participações Ltda.; Black Brick Participações Ltda.; Joita - Empreendimentos e 
Construções Ltda.; Construtora Coveg Ltda.; STUV Holding e Investimentos Ltda.; M2E Participações Ltda.

Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS
CNPJ/MF n° 58.800.249/0001-61 - NIRE n° 35300655214

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 22 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Companhia Paulista de 
Infraestrutura Social - CPIS (“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo 
Amaro n° 1149, conjunto 43, Vila Nova Conceição, CEP 04505-001. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente: Nei Moreira Junior; Secretário: Felipe Dupas Mahana. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) os termos 
e condições da 1ª (primeira) emissão (“Emissão”), para distribuição pública sob rito de registro automático, de notas 
comerciais escriturais, em série única, sob a forma escritural (“Notas Comerciais”), perfazendo, na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida), o montante total de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), nos termos da 
Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei n° 14.195”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); 
(ii) a aprovação da outorga, pela Companhia, de garantia real, na forma de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), 
em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo); (iii) a aprovação, pela Companhia, da celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), na qualidade de interveniente anuente, em garantia das 
Obrigações Garantidas; (iv) a aprovação (a) da contratação dos Coordenadores (conforme abaixo definido); (b) da 
contratação dos demais prestadores de serviços da emissão das Notas Comerciais, tais como o Agente de Liquidação 
(conforme abaixo definido), Escriturador (conforme abaixo definido), Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), os 
assessores legais, dentre outros que se fizerem necessários; (c) a celebração, pela administração da Companhia, de todos 
os demais documentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais, incluindo o Termo de Emissão 
(conforme abaixo definido), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), os Contratos de Garantia (conforme 
abaixo definido) e o Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definido abaixo) e eventuais aditamentos a tais 
documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta; (v) a 
aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo 
definido), até a integral quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas 
no estatuto social da Companhia; e (vi) a ratificação dos atos realizados pela administração da Companhia e/ou pelos 
demais representantes legais, em reuniões presenciais ou realizadas remotamente, nos termos previstos nesta ata, até a 
presente data e que serão refletidos nos documentos da Oferta e da Emissão. 5. Deliberações: Aberta a sessão, o Sr. 
Presidente deu por instalada a reunião, com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. Ato contínuo, 
todas as matérias constantes da ordem do dia foram discutidas e votadas, tendo sido aprovadas, por unanimidade, sem 
qualquer restrição, emenda ou ressalva, da seguinte forma: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, as quais terão 
as seguintes principais características e condições, a serem estabelecidas no “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública sob Rito 
de Registro Automático da Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS” (“Termo de Emissão”): (a) Número da 
Emissão: A Emissão objeto do Termo de Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da Companhia; 
(b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será aquela a ser prevista 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Data de Início da Rentabilidade: será a primeira Data de Integralização 
(“Data de Início da Rentabilidade”); (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 170.000.000,00 
(cento e setenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (e) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única; (f) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 170.000 (cento e setenta mil) Notas 
Comerciais; (g) Valor Nominal Unitário: Na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Notas Comerciais será de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo 
de Emissão, o vencimento final das Notas Comerciais ocorrerá em 730 (setecentos e trinta) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”); (i) Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da emissão das Notas Comerciais serão destinados a 
pagamentos futuros, ao reembolso de gastos já incorridos e ao custeio de despesas gerais vinculados à Concessão 
(conforme definido no Termo de Emissão). (j) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de 
quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-
lo, perante os Titulares das Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão) no âmbito da Emissão, nos termos 
do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definido no Termo 
de Emissão), o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Notas Comerciais, abrangendo o Valor Nominal Unitário e 
Remuneração (ambos conforme definido abaixo), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa 
ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares das Notas 
Comerciais por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme abaixo definido), e todos e quaisquer 
outros pagamentos devidos no âmbito do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de 
Aporte, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações 
acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários 
extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como 
todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares das Notas 
Comerciais e da execução das garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente Fiduciário ou aos 
Titulares das Notas Comerciais, decorrentes do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso 
de Aporte e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), as Notas Comerciais contarão com as seguintes 
garantias reais: a. alienação fiduciária, pela Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 48.983.502/0001-06 (“CBI”), Agrimat Engenharia e 
Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.095.509/0001-04 (“Agrimat”). CLD Construtora, Laços 
Detetores e Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.996.615/0001-01 (“CLD”). DP Barros Pavimentação e 
Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.780.776/0001-22 (“DP Barros”) e Astra Infraestrutura e Concessões 
Educacionais S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.064.450/0001-03 (“Astra, e, em conjunto com a CBI, Agrimat, CLD 
e DP Barros, “Acionistas da Emitente”), (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de 
emissão da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); (b) todas as ações: (b.i) derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante 
a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores 
mobiliários); (b.ii) oriundas da subscrição de novas ações representativas do capital social da Companhia, títulos ou 
outros valores mobiliários conversíveis em ações relacionadas às ações do capital social da Companhia; e (b.iii) de emissão 
da Companhia recebidas, conferidas e/ou adquiridas por quaisquer dos Acionistas da Emitente (direta ou indiretamente) 
por meio de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização societária ou de 
qualquer outra forma (observadas as restrições previstas no Contrato de Alienação Fiduciária e no Termo de Emissão, 
conforme aplicável), sejam tais ações ou direitos atualmente ou futuramente detidas pelos Acionistas da Emitente, 
incluindo todas e quaisquer novas ações ou outros títulos conversíveis em ações de emissão da Companhia que vierem a 
ser subscritos, recebidos, conferidos, adquiridos e/ou sob qualquer forma detidos direta e/ou indiretamente por quaisquer 
dos Alienantes Fiduciantes; e; e (c) todos os direitos, frutos, rendimentos e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou 
políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos das Ações Alienadas Fiduciariamente e/ou ativos 
econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos inclusive aos direitos 
a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem 
creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer razão aos Acionistas da Emitente, incluindo 
todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer 
título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de lucro, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta 
de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de 
qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação 
Fiduciária”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária, a ser celebrado entre os Acionistas 
da Emitente, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação 
Fiduciária”); e b. cessão fiduciária, pela Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, principais e acessórios, presentes 
e futuros, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes do Contrato de Concessão, a que a Companhia faz e/ou fará 
jus, desde que não comprometa a continuidade e a adequação na prestação dos serviços do Contrato de Concessão e 
respeitado o disposto no artigo 28 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei das Concessões”), 
incluindo, mas não se limitando, à Contraprestação Pública Mensal Efetiva, a Contraprestação Pública Mensal 
Complementar e o Aporte (todos os termos conforme definidos no Contrato de Concessão), assim como todos os direitos 
creditórios diretos e indiretos, atuais e/ou futuros, de titularidade da Companhia que, efetiva ou potencialmente, estejam 
ou venham a se tornar exigíveis de pagamento pelo Poder Concedente à Companhia, nos termos das normas legais e 
regulamentares aplicáveis e do Contrato de Concessão, incluindo, mas não se limitando a direitos, garantias (incluindo 
garantias outorgadas ou que venham a ser outorgadas pelo Poder Concedente em relação a suas obrigações no âmbito do 
Contrato de Concessão), contraprestações, mecanismos de compensação, indenização ou reequilíbrios econômico 
financeiro previsto no Contrato de Concessão ou, ainda, que venham a ser devidos pelo Poder Concedente em razão da 
extinção, término (antecipado ou não), caducidade, encampação, falência relicitação, e/ou modificação da Concessão 
(“Direitos Emergentes da Concessão”), a serem pagos pelo Poder Concedente, conforme o caso, diretamente à Companhia 
na Conta Vinculada ou por meio da Estrutura de Contas da Concessão (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária); (c) todos e quaisquer valores recebidos ou a receber pela Companhia, a qualquer tempo, a título de produto 
da excussão da garantia pignoratícia constituída pelo Poder Concedente sobre o Saldo Mínimo (conforme definido no 
Contrato de Concessão), depositado na Conta Garantia (conforme vier a ser definida no Contrato de Cessão Fiduciária, 
conforme definido abaixo), para a Companhia, a fim de garantir o pagamento dos valores devidos pelo Poder Concedente 
no âmbito do Contrato de Concessão, nos termos do Contrato de Contas da Concessão (conforme vier a ser definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária), bem como quaisquer valores recebidos em decorrência da liberação, utilização e 
amortização do Saldo Mínimo, incluindo, mas não se limitando a, quaisquer montantes creditados, pagos, compensados 
ou transferidos à Companhia em razão da movimentação, aplicação ou utilização de tal saldo, seja por força de previsão 
contratual, determinação do Poder Concedente, decisão judicial ou arbitral, ou por qualquer outro meio admitido em 
direito (“Recebíveis do Saldo Mínimo”): (d) todos e quaisquer direitos creditórios, devidos à Companhia a título de 
Receitas Acessórias (conforme definido no Contrato de Concessão) existentes ou que venham a existir no futuro, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária, bem como quaisquer outros direitos que venham a substituí-las, complementá-
las ou que venham a ser instituídos no futuro, inclusive aqueles decorrentes de indenizações ou de qualquer outra 
natureza equivalente (“Recebíveis das Receitas Acessórias”); (d) todas e quaisquer indenizações que venham a ser 
recebidas pela Companhia, ou de que seja titular e beneficiária, decorrentes das apólices de seguro de que seja titular e 
beneficiária, contratadas nos termos do Contrato de Concessão, atuais ou futuras, incluindo as apólices atualmente em 
vigor, suas renovações ou novas apólices, conforme descritas no Contrato de Cessão Fiduciária (doravante denominadas, 
em conjunto, “Recebíveis dos Seguros” e, quando conjuntamente referidas com os Direitos Emergentes, os Recebíveis do 
Saldo Mínimo e os Recebíveis das Receitas Acessórias, “Recebíveis”); (e) todos os direitos creditórios de que a Companhia 
é titular sobre Conta Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), para a qual serão transferidos e 
depositados todos os Recebíveis e, em caso de um Evento de Excussão (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária); e (f) todos os recursos, presentes e futuros, a qualquer tempo depositados e mantidos na Conta Vinculada, 
bem como quaisquer títulos e/ou valores mobiliários adquiridos com tais recursos, de tempos em tempos, em decorrência 
do investimento e/ou aplicação de tais montantes em investimentos permitidos nos termos do Contrato de Depósito 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Investimentos Permitidos” e, em conjunto com os Recebíveis e a 
Conta Vinculada, os “Direitos Creditórios Cedidos”), bem como quaisquer recursos decorrentes da venda e/ou resgate de 
referidos títulos e/ou valores mobiliários, observado que quaisquer juros eventualmente devidos com relação aos recursos 
cedidos renderão em favor da Companhia, mas constituirão parte integrante dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos 
do instrumento constitutivo da Cessão Fiduciária a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de 
Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia”); (k) Garantia 
Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das Obrigações Garantidas, as Notas Comerciais 
contarão com garantia fidejussória dos Garantidores (conforme a serem definidos no Termo de Emissão), na forma de 
fiança e sem benefício de ordem, na proporção e nos valores a seguir: (i) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada de forma solidária entre si pela CBI, Turita Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.546.713/0001-
20 (“Turita”). Joita - Empreendimentos e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.827.950/0001-10 
(“Joita”), Jofege - Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.199.774/0001-68 (“Jofege”), Construtora 
Coveg Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.129.617/0001-87 (“Coveg”). e Black Brick Participações Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 23.182.548/0001-03 (“Black Brick” e, em conjunto com a Turita, Joita, Jofege e Coveg, “Acionistas 

da CBI”), até o limite de 40% (quarenta por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança CBI”); (ii) garantia fidejussória, 
na forma de fiança, outorgada de forma solidária entre si pela Agrimat, Engematloc - Terraplenagem e Locações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.411.692/0001-35 (“Engematloc”), Agrimat Investimentos e Participações S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.427.318/0001-33 (“Agrimat Participações”), MAHAS-MT Infraestrutura e Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.878.937/0001-76 (“Mahas”), e Zetta Infraestrutura e Participações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e, em conjunto com a Engematloc, Agrimat Participações e 
Mahas, “Acionistas da Agrimat”), até o limite de 30% (trinta por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança Agrimat”); 
(iii) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada de forma solidária entre si pela CLD e Brasiluz Eletrificação e 
Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.680.121/0001-97 (“Brasiluz”), até o limite de 15% (quinze por cento) 
das Obrigações Garantidas (“Fiança CLD”); (iv) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada de forma solidária 
entre si pela DP Barros e pela DPBR Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.323.407/0001-64, até o limite 
de 10% (dez por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança DP Barros”); e (v) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada de forma solidária entre si pela Astra e pela CBI, até o limite de 5% (cinco por cento) das Obrigações Garantidas 
(“Fiança Astra” e, quando em conjunto com a Fiança CBI, a Fiança Agrimat, a Fiança CLD e a Fiança DP Barros, “Fianças” 
e, cada uma, individualmente, “Fiança”. As Fianças, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”). (l) Forma e 
Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais: Nos termos do artigo 45 da Lei n° 14.195, as Notas Comerciais 
serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a 
titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas 
Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome 
do Titular das Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais. (m) Distribuição 
Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão depositadas para (i) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto no Termo de 
Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3. (n) 
Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de 
registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para 
a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários (“Coordenadores” e, a instituição líder, o “Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Companhia Paulista de 
Infraestrutura Social - CPIS”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3. (o) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas 
Comerciais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando- se, conforme o caso: (a) os 
procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos 
adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (p) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento 
de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata 
temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). (q) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: O preço de subscrição de cada uma das Notas Comerciais será o Valor Nominal 
Unitário na Data de Início da Rentabilidade, sendo que, caso ocorra a subscrição e integralização de Notas Comerciais em 
mais de uma data, o Preço de Subscrição (conforme abaixo definido) com relação às Notas Comerciais que forem 
integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva subscrição e integralização 
(exclusive) (“Preço de Subscrição”). Para os fins do Termo de Emissão, considera-se (i) “Data de Integralização” a data 
em que ocorrer cada uma das subscrições e integralizações das Notas Comerciais; e (ii) a “Data de Início da Rentabilidade” 
será a primeira Data de Integralização. (r) Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário, disponibilizado em sua página na internet (http://www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até o evento de pagamento em questão 
(exclusive) (“Período de Capitalização”). O cálculo da Remuneração obedecerá à fórmula prevista no Termo de Emissão, a 
qual atende aos requisitos definidos no caderno de fórmulas da B3. (s) Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais: Sem prejuízo dos demais eventos de pagamento antecipado previstos no Termo de Emissão, o pagamento da 
Remuneração será feito em uma única parcela, na Data de Vencimento. O pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais será feito observando as regras e procedimentos adotados pela B3 em seus manuais e regulamento. 
(t) Amortização do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais: Sem prejuízo dos demais eventos de pagamento 
antecipado previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será amortizado em uma única 
parcela, na Data de Vencimento. (u) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente. (v) Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos 
Titulares das Notas Comerciais, a partir da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas 
Comerciais (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (i) Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo (exclusive); e (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo (se houver), não sendo devido qualquer prêmio (“Valor do Resgate Antecipado”). O Resgate Antecipado 
Facultativo será operacionalizado conforme previsto no Termo de Emissão. (w) Amortização Extraordinária: A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Titulares das Notas Comerciais, a partir da Data de 
Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária”). Por 
ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, a ser amortizada, acrescida (ii) da 
Remuneração incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 
conforme o caso, a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a 
data da efetivo Amortização Extraordinária (exclusive); e (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até 
a data da Amortização Extraordinária (se houver), não sendo devido qualquer prêmio (“Valor da Amortização 
Extraordinária”). A Amortização Extraordinária será operacionalizada conforme previsto no Termo de Emissão; (x) Oferta 
de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, 
realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais, endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, sendo 
assegurado a todos os Titulares das Notas Comerciais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais 
por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Titulares das Notas Comerciais a título de Oferta 
de Resgate Antecipado será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais a serem resgatadas, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, conforme o caso, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate 
Antecipado (exclusive); (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do efetivo resgate 
decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (se houver); e (iv) se for o caso, de prêmio a ser oferecido aos Titulares das 
Notas Comerciais, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo (“Valor da Oferta de Resgate”). A 
Oferta de Resgate será operacionalizada conforme previsto no Termo de Emissão; (y) Eventos de Vencimento Antecipado: 
O Agente Fiduciário deverá em até 2 (dois) Dias Úteis, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial à Companhia, considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da 
Companhia referentes às Notas Comerciais, exigindo o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado 
Automático”). O Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Titulares de Notas Comerciais, no prazo de até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data da ciência da ocorrência dos eventos listados no Termo de Emissão, para deliberar a 
respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado das obrigações da Companhia referentes às Notas 
Comerciais sendo que, uma vez declarado o vencimento antecipado, o Agente Fiduciário deverá enviar notificação com 
aviso de recebimento à Companhia informando tal evento, para que a Companhia realize o pagamento do Valor Nominal 
Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade, devida até a data do efetivo pagamento, e eventuais Encargos Moratórios, se 
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão, na ciência 
da ocorrência de qualquer uma das hipóteses prevista no Termo de Emissão (cada uma, um “Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, “Eventos de 
Vencimento Antecipado”); e (z) Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à 
Oferta serão tratados detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) aprovar a outorga da Cessão Fiduciária em benefício dos 
Titulares das Notas Comerciais, assim como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária e a outorga de procuração pela 
Companhia, em nome do Agente Fiduciário, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, em caráter irrevogável e 
irretratável, pelo prazo de vigência a ser determinado no respectivo instrumento; (iii) aprovar a celebração do Contrato 
de Alienação Fiduciária, pela Companhia, como interveniente anuente, em garantia das Obrigações Garantidas; 
(iv) aprovar a celebração do Contrato de Compromisso de Aporte, pela Companhia, como interveniente anuente; 
(v) aprovar a autorização para administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, 
realizarem: (a) a contratação dos Coordenadores; (b) a contratação da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., como agente de liquidação, escriturador da Emissão e agente fiduciário, (“Agente de Liquidação” e/ou 
“Escriturador” e/ou “Agente Fiduciário”); (c) a celebração e a prática, pela administração da Companhia, de todos os 
documentos e atos necessários para a realização da Oferta e da Emissão, incluindo mas não se limitando à: (c.i) contratar 
todos os prestadores de serviços da Emissão, incluindo mas não se limitando ao, Agente de Liquidação, Escriturador, 
Agente Fiduciário, os assessores legais, dentre outros que se fizerem necessários; e (c.ii) negociar, celebrar e assinar todos 
os contratos, declarações, procurações e demais documentos relativos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, ao Termo de Emissão, ao Contrato de Distribuição, aos Contratos de Garantia e eventuais aditamentos a tais 
documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticarem todos os demais atos necessários à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta; (vi) aprovar 
outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, com prazo de validade até a integral 
quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no estatuto social da 
Companhia; e (vii) ratificar (i) os atos já praticados pela administração da Companhia, diretamente ou por meio de 
procuradores, no âmbito da Emissão e da Oferta, necessários para a contratação do Agente Fiduciário, do Escriturador, dos 
assessores legais, dos Coordenadores e de outros prestadores de serviços da Oferta; e (ii) os termos e condições da Oferta 
e da Emissão negociados pela administração da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, em reuniões 
presenciais ou realizadas remotamente, nos termos previstos nesta ata, e que serão refletidos nos documentos da Oferta 
e da Emissão, bem como de quaisquer atos já praticados para a realização e formalização das deliberações aprovadas nos 
termos dos itens anteriores. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração arquivado na sede da Companhia. São Paulo/SP, 22 de janeiro de 2026. Mesa: Nei Moreira 
Junior  - Presidente; Felipe Dupas Mahana - Secretário. 

KIVA PARTICIPAÇÕES S/A
 CNPJ SOB N° 11.581.848/0001-78 E NIRE N°35.300.376.307

COMUNICADO
POR SEU DIRETOR - PRESIDENTE, DECLARO A ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DE SUA SEDE 
SOCIAL PARA A RUA AUREA, 36 - VILA MARIANA - CEP 04015-070 SÃO PAULO - SP.

SG PRIME EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 51.879.208/0001-63 - NIRE 35262017643

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS
Aos 9 ( nove) dias do mês de dezembro de 2025, às 11:00 horas, no município de Cotia, Estado de São Paulo, na 
Alameda dos Manacás, 810, sala 02, Granja Viana, CEP 06707-205, reuniram-se os sócios da SG PRIME EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, sociedade limitada com sede a Alameda dos Manacás, 810, sala 02, Granja Viana, CEP 06707-
205, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob No. 51.879.208/0001-63, com seu contrato so-
cial registrado e arquivado na JUCESP sob NIRE 35262017643 em sessão de 21/08/2023, neste ato representada 
por suas sócias SUSANA GRAUMANN, brasileira, em união estável, separação total de bens, publicitária, nasci-
da em 14 de maio de 1968, portadora do RG nº 9.359.742-3 SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº 106.992.318-41, re-
sidente e domiciliada à Alameda dos Manacás, 810, na cidade de Cotia – SP; CEP 06707-205 e GABRIELLE GRAU-
MANN GUIMARÃES DE SOUZA, brasileira, em união estável pelo regime da separação total de bens, nascida em 
29 de março de 1996, portadora do RG nº 3.614.099-3, inscrita no CPF sob o nº 469.634.008-22, residente e do-
miciliada na Rua Sansão Alves dos Santos nº 373, Apartamento 211-B cep 04571-090. Estando dispensadas as 
formalidades de convocação em decorrência da presença das Sócias representando a totalidade do capital so-
cial. Instalada a presente reunião, tendo como Presidente da Mesa, a Sra. SUSANA GRAUMANN, que convidou a 
mim, SANDRO ALFIERI, para secretariá-la, cargo que aceitei, abrindo-se a sessão e iniciados os trabalhos pela Or-
dem do Dia: ORDEM DO DIA: 1) Aprovar a Redução do Capital Social da Sociedade no valor de R$ 1.800,000,00 
(Um milhão e oitocentos mil reais); 2) Aprovar a publicação da presente ata, em jornal de grande circulação e a 
sua averbação no Registro Público de Empresas Mercantis, para que se produzam os devidos efeitos legais (art. 
1.084, § 3º, do Código Civil). 1. DELIBERAÇÕES: Foram aprovados: 1) A redução do Capital Social mediante o can-
celamento de 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) quotas, perfazendo o valor de R$ 1.800.000,00 (um mi-
lhão e oitocentos mil reais) com base na rerratificação do Capital Social e dos imóveis a ele integralizados. Ocorre 
que na 1ª. alteração contratual da empresa registrada sob No. 429.514/23-2 em sessão de 10/11/2023, ocorreu 
a integralização de imóveis, no qual se tratou de um equívoco; tais imóveis jamais foram integralizados por qual-
quer uma das sócias, mas sim comprados diretamente pela sociedade com recursos próprios e inseridos em seu 
ativo. Com isso o Capital Social passa dos atuais R$ 3.057.911,00 (três milhões, cinquenta e sete mil, novecentos 
e onze reais) para R$ 1.257.911,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e onze reais); En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual foi por todos os presentes lida, apro-
vada e assinada

Cotia, 09 de dezembro de 2025
Susana Graumann

Presidente da Mesa
Sandro Alfieri

Secretario
Susana Graumann

Sócia Administradora
Gabrielle Graumann Guimarães de Souza

Sócia

Sants Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 52.440.987/0001-69 - NIRE 35300624475

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17.11.2025
Data: 17/11/2025, às 09:00 horas. Local: Sede Social da Sants Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), na Rua Coronel Manoel 
Martins Junior, nº 839, Jardim Esplanada II, São José dos Campos - SP, CEP 12242-810. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404 de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme verificado na lista de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Mauri Jean Schutz 
Schwack. Secretário: Humberto Alves de Souza Júnior. Ordem do Dia: 1. Renúncia de membros da diretoria. 2. Eleição de membros da 
diretoria, sujeito à aprovação do Banco Central do Brasil (“BCB”). 3. Consolidação do quadro de diretores da Companhia. Considerações 
Preliminares: De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos 
relativos às matérias acima foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma 
eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do 
§2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Ainda, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos 
termos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. Deliberações: Após os esclarecimentos, os acionistas, detentores da totalidade das ações 
ordinárias da Companhia, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Renúncia de Membros da 
Diretoria: 1.1 Declarar ciência acerca do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor Presidente, o Sr. Mauri Jean Schutz Schwack, brasileiro, 
empresário, casado, em comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 506.291.150-87, Carteira Nacional de Habilitação nº 
00630116023, emitida pelo DETRAN/RS, em 04/07/2019, residente e domiciliado em Canoas/RS, na Rua Chile nº 519, Bairro São José, CEP 
92420-060, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 1.2 Declarar ciência acerca do pedido de renúncia apresentado 
pelo Diretor Comercial e Operacional, o Sr. Maicon Dorneles de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 20/11/1983, empresário, portador 
da Carteira de identidade 70.832.202-23 SSP/DI RS, inscrito no CPF sob o nº 011.530.610-23, residente e domiciliado na Rua Coronel Corte 
Real, nº 264, Petrópolis, CEP 90630-080 - Porto Alegre/RS, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 1.3 Ressalta-se 
que os diretores ora renunciantes permanecerão em seus cargos com suas responsabilidades em vigor até o dia 21/11/2025. 1.4 Foi 
consignado aos Diretores renunciantes um voto de agradecimento pelos serviços prestados. A Companhia e os Diretores renunciantes 
outorgaram-se, mutuamente, a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamar, a qualquer 
tempo, título ou pretexto, com relação ao exercício do mandato e aos atos praticados, exceto em caso de fraude ou crime. 2. Eleição de 
Membros da Diretoria: 2.1 Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de mandato 
unificado aos demais diretores, isto é, de 3 (três) anos, e que se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
que se realizará no ano de 2028, a saber: (i) Pedro Henrique Mota Marchiori, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da C.I. RG nº 30.416.239-5 e do CPF nº 301.513.608-98, residente e domiciliado em São José dos Campos - SP, na Rua 
Heitor de Andrade, nº 1572, Jardim das Indústrias, CEP 12.241-000, para o Cargo de Diretor Presidente; e (ii) Renata Alves Rodrigues 
Marchiori, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Piloto de Reserva Bancária, portadora da C.I. RG nº 25.955.218-5 
e do CPF nº 265.627.878-31, residente e domiciliado em São José dos Campos - SP, na Rua Heitor de Andrade, nº 1572, Jardim das Indústrias, 
CEP 12.241-000, para o cargo de Diretora Comercial e Operacional. 2.2 Os Diretores ora eleitos encontram-se livres e desimpedidos para o 
exercício de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 147 da Lei das S.A., declaram, para os devidos fins de direito, não estarem 
impedidos por lei especial, nem condenados à pena que, ainda que temporariamente, vede o acesso a cargos públicos; ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem como, declaram 
preencher todas as condições previstas na Resolução CMN 4970/2021, sendo certo que tomaram amplo conhecimento da legislação 
aplicável. As declarações mencionadas encontram-se arquivadas na sede da Companhia. 2.3 Os Diretores ora eleitos serão investidos e 
tomarão posse nos respectivos cargos em até 30 (trinta) dias contados da respectiva homologação pelo BCB, mediante assinatura de termo 
de posse em livro próprio. 3. Consolidação do Quadro da Diretoria: 3.1 Face às deliberações supramencionadas, consolida-se o quadro 
de diretores estatutários junto ao BCB, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará no ano de 2028: Diretoria  (mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizará 
no ano de 2028): Pedro Henrique Mota Marchiori - Diretor Presidente, Renata Alves Rodrigues Marchiori - Diretora Comercial e 
Operacional, Humberto Alves de Souza Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada 
e por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma 
eletrônica com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. São José dos Campos - SP, 17/11/2025. Assinaturas: Mesa: Mauri Jean Schutz Schwack - Presidente, 
Humberto Alves de Souza Júnior - Secretário. Acionistas: Jonas Natan Vieira Silva, Blue Wing Group Holding Ltda. - Krosley Cândido 
dos Santos - Diretor. JUCESP nº 65.230/26-7 em 26/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 3F71-E767-F7D7-45E6.
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Evidências 
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